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ÓRGÃO: 17000 - Conselho Nacional de Justiça
UNIDADE: 17101 - Conselho Nacional de Justiça
ANEXO II À PORTARIA CONJUNTA Nº 5, DE 18/12/2015 Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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1389 Controle da Atuação Administrativa e Financeira no Poder Judiciário 3.000.000
Atividades

02 122 1389 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.000.000
02 122 1389 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 3.000.000

F 1 1 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 376, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a inclusão de dispositivo na
Resolução n. 72, de 26 de agosto de
2009.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Processo n. CJF-EOF-2014/00165, ad referendum do Colegiado,
resolve:

Art. 1º O art. 9º da Resolução CJF n. 72/2009, de 26 de
agosto de 2009, passa a vigorar acrescido do § 3º, na forma a se-
guir;

"Art. 9º [...]
[...]
§ 3º Em situações excepcionais, devidamente justificadas, o

Colegiado do Conselho da Justiça Federal poderá autorizar a compra
de veículos não previstos ou vedados por esta Resolução".

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 377, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a alteração e revogação de
normativos do Conselho da Justiça Federal
em cumprimento ao art. 5º da Resolução n.
CJF-RES-2015/00349, de 3 de junho de
2015.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no art. 5º da Resolução n. CJF-RES-2015/00349, de 3 de junho de
2015, bem como o decidido no Processo n. CJF-PPN-2015/00056,
aprovado na sessão realizada em 14 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Dar nova redação ao inciso I do art. 8º e inciso I do
art. 54, da Resolução n. 3, de 10 de março de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, de 13 de março de 2008, Seção 1, p. 84:

"Art. 8º [...]
I - Diretor-Geral, no Conselho da Justiça Federal e Diretor-

Geral, nos tribunais regionais federais, e também nos casos de subs-
tituição, inclusive para os cargos em comissão; (NR)

[...]
Art. 54 [...]
I - Diretor-Geral, no Conselho da Justiça Federal;" (NR)
[...]
Art. 2º Dar nova redação ao § 2º do art. 135 e ao art. 155, da

Resolução n. 4, de 14 de março de 2008, publicada no Diário Oficial
da União, de 19 de março de 2008, Seção 1, p. 163:

"Art. 135 [...]
§ 2º Caso a consignação facultativa autorizada não possua

rubrica no Sistema Unificado de Rubricas de Pagamento de Pessoal
da Justiça Federal - SISUR, deverá ser requisitada à Secretaria de
Gestão de Pessoas do Conselho da Justiça Federal a criação da ru-
brica pertinente, por meio do formulário requisição on line. (NR)

[...]
Art. 155. A expedição de instruções complementares ne-

cessárias à execução deste capítulo caberá ao Diretor-Geral, no Con-
selho da Justiça Federal; aos Diretores-Gerais, nos tribunais regionais
federais; e aos Diretores da Secretaria Administrativa ou da Secre-
taria-Geral, nas seções judiciárias." (NR)

Art. 3º Dar nova redação ao inciso I do art. 5º da Resolução
n. 68, de 27 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União,
de 29 de julho de 2009, Seção 1, p. 58:

"Art. 5º [...]
I - no Conselho da Justiça Federal, ao Diretor-Geral;"

(NR)
[...]
Art. 4º Dar nova redação ao art. 2º da Resolução n. 86, de 11

de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União, de 15 de
dezembro de 2009, Seção 1, p. 157:

"Art. 2º O Sistema de Desenvolvimento Institucional é cons-
tituído pela Secretaria de Estratégia e Governança do Conselho e
pelas unidades correspondentes da estrutura organizacional dos tri-
bunais regionais federais e das seções judiciárias.

Parágrafo único. O Sistema de Desenvolvimento Institucio-
nal é coordenado pelo dirigente da Secretaria de Estratégia e Go-
vernança do Conselho da Justiça Federal." (NR)

Art. 5º Dar nova redação ao art. 2º, ao parágrafo único do
art. 3º, aos incisos I e II do § 1º do art. 5º, e ao art. 7º, da Resolução
n. 87, de 11 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da
União, de 15 de dezembro de 2009, Seção 1, p. 158:

"Art. 2º O Sistema de Recursos Humanos é constituído pelas
Secretarias de Gestão de Pessoas e de Estratégia e Governança do
Conselho e pelas unidades correspondentes da estrutura organiza-
cional dos tribunais regionais federais e das seções judiciárias.

Parágrafo único. O Sistema de Recursos Humanos é co-
ordenado pelo dirigente da Secretaria de Gestão de Pessoas do Con-
selho da Justiça Federal. (NR)

Art. 3º [...]
Parágrafo único. As providências necessárias ao desenvol-

vimento das ações de que trata este artigo e o descumprimento às
determinações emanadas do Sistema serão apresentados ao Secre-
tário-Geral e ao Diretor-Geral do Conselho. (NR)

[...]
Art. 5º [...]
§ 1º [...]
I - o titular da Secretaria de Gestão de Pessoas do Conselho,

que o presidirá;
II - o titular da Secretaria de Estratégia e Governança do

Conselho; (NR)
[...]
Art. 7º A supervisão técnica e o controle da execução das

deliberações do Plenário nas matérias relativas ao Sistema de Re-
cursos Humanos serão exercidos pelo Ministro Corregedor-Geral da
Justiça Federal, com o apoio da Secretaria-Geral e da Diretoria-Geral
do Conselho da Justiça Federal." (NR)

Art. 6º Dar nova redação ao inciso I do art. 3º da Resolução
n. 148, de 26 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União,
de 27 de maio de 2011, Seção 1, p. 229:

"Art. 3º [...]
I - Escritório de Projetos Estratégicos Nacional - EPEN, no

âmbito da Secretaria de Gestão Estratégica do Conselho da Justiça
Federal;" (NR)

[...]
Art. 7º Dar nova redação ao § 2º do art. 4º da Resolução n.

179, de 21 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da
União, de 27 de dezembro de 2011, Seção 1, p. 76/77:

"Art. 4º [...]
§ 2º Caso seja necessário, a Secretaria-Geral e a Diretoria-

Geral do Conselho poderão diligenciar, junto às áreas técnicas dos
tribunais regionais federais, para complementar ou esclarecer infor-
mações acerca dos pedidos apresentados nos respectivos planos de
obras regionais." (NR)

[...]
Art. 8º Dar nova redação ao inciso I do art. 3º da Resolução

n. CF-RES-2012/00188, de 10 de fevereiro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 1, p. 71, de 14 de fevereiro de
2012:

"Art. 3º [...]
I - assessoria e assistência ao presidente, corregedor-geral da

Justiça Federal, secretário-geral e diretor-geral, no Conselho da Jus-
tiça Federal; ao presidente, vice-presidente, corregedor regional e
diretor-geral, nos tribunais regionais federais; aos desembargadores e
juízes federais; ao diretor do foro ou diretor da secretaria admi-
nistrativa ou equivalente, nas seções judiciárias;" (NR)

[...]
Art. 9º Dar nova redação aos §§ 2º e 3º do art. 4º da

Resolução n. CF-RES-2012/00224, de 26 de dezembro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de 31 de dezembro de 2012,
Seção 1, p. 313/314:

"Art. 4º [...]
§ 2º Nos processos de reconhecimento de direito iniciados no

Conselho da Justiça Federal, o cumprimento das exigências cons-
tantes deste artigo caberá à Secretaria de Gestão de Pessoas, com o
auxílio das unidades do Sistema de Recursos Humanos da Justiça
Federal, por meio de informações, mediante provocação.

§ 3º As informações de que trata o § 2º serão consolidadas
pelo tribunal de cada Região, dentro dos formatos e demais critérios
definidos pela Secretaria de Gestão de Pessoas do Conselho." (NR)

Art. 10. Dar nova redação ao inciso IV do art. 3º, ao inciso
II do art. 7º e ao art. 10 da Resolução n. CJF-RES-2014/00313, de 22
de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União, de 27 de
outubro de 2014, Seção 1, p. 111:

"Art. 3º [...]
IV - o secretário-geral e o diretor-geral do CJF;(NR)
[...]
Art. 7º
[...]
II - diretor-geral; (NR)
[...]
Art. 10. A Secretaria de Estratégia e Governança do CJF

convocará reuniões periódicas com a participação das áreas de gestão
estratégica dos tribunais para dar cumprimento às atividades do Sis-
tema de Desenvolvimento Institucional da Justiça Federal, conforme
previsto na Resolução CJF n. 86, de 11 de dezembro de 2009."
(NR)

Art. 11. Revogar as Resoluções CJF n. 82, 15 de abril de
1993, e n. 95, de 11 de junho de 1993.

Art. 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 378, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a revogação da Resolução n.
104, de 26 de maio de 2010, que instituiu a
Infovia no âmbito do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a contratação, pelo Conselho Nacional
de Justiça, da Infovia da Justiça brasileira, que interligará os Tri-
bunais de Justiça, os Tribunais Regionais Federais, assim como os
Tribunais Superiores;

CONSIDERANDO o decidido no Processo n. CJF-PPN-
2015/00055, aprovado na sessão realizada em 14 de dezembro de
2015, resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução n. 104, 26 de maio de 2010,
publicada no D.O.U. do dia 28 subsequente, Seção 1, página 227.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 379, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a alteração da Resolução CJF
n. 4, de 14 de março de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00008, aprovado na sessão realizada em
14 de dezembro de 2015, resolve:

Art.1º Dar nova redação ao caput e §1º do art. 50-A da
Resolução CJF n. 4, de 14 de março de 2008, na forma a seguir:

"Art. 50-A. A critério da autoridade de que trata o art. 43
desta resolução, as horas extraordinárias comprovadamente trabalha-
das pelo servidor, inclusive aquelas em regime de plantão, poderão
ser convertidas em banco de horas e deverão ser utilizadas até o final
do exercício subsequente a que se referem. (NR)

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput as horas extraor-
dinárias trabalhadas nos meses de novembro e dezembro, que poderão
ser utilizadas até o final do segundo exercício subsequente". (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FRANCISCO FALCÃO

RESOLUÇÃO No- 380, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a revogação de dispositivo da
Resolução n. 5, de 14 de março de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
no Processo n. CF-PPN-2012/00121, aprovado na sessão realizada em
14 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Revogar o § 2º do art. 38 da Resolução n. 5, de 14 de
março de 2008.
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